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1. HISTÓRICO : 

A Faculdade de Ciências Biológicas de Araras 

indica Ben-Hur Wey Moreira, como Professor III, para ministrar a 

disciplina "Odontologia Preventiva e Social", do Departamento de 

Odontologia Social, no Curso de Odontologia. 

2. APRECIAÇÃO: 

O indicado é Cirurgião-Dentista graduado pela 

Faculdade de Piracicaba em 1964. Fez Curso de Dentista Sanitarista 

na Faculdade de Saúde Pública da USP. Fez Doutoramento, Livre 

Docência e é Professor Adjunto na Faculdade de Odontologia de 

Piracicaba, UNICAMP. 

A carga e grade horárias de 2 horas-aula semanais em 

Araras são aparentemente compatíveis com suas 20 horas-aula na 

Faculdade de Odontologia de Piracicaba, onde trabalha em RDIDP. Tem 

autorização da sua Faculdade para exercer as funções docentes em 

Campinas (doc. fls. 382). 

3. CONCLUSÃO : 

Aprova-se a indicação de Ben-Hur Wey Moreira para, 

como Professor III, ministrar a disciplina " Odontologia Preventiva 

e Social" na Faculdade de Ciências Biológicas de Araras, até o  

final do ano letivo de 1989, Louva-se o desempenho do professor na 

área. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 1987. 

a) Consº Jose Eduardo Dutra de Oliveira 

Relator 

ebm/ctg 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, 

Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de 

Carvalho, Ferdinando de Oliveira Figueiredo, Jorge Nagle, José 

Eduardo Dutra de Oliveira, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães e Robert 

Henry Srour. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  11.3.87 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


